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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.17 

EXCLUSWO PARA M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU 

REGIDO PILA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DEC 
20/09/2019, qubsidiariamente à Lei n°. 8.66611993, de 21/06/1993 alterad 
Lei n° 8.88394 e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/1212006, 
alterações, e, ainda, Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e sua 
complementbr em vigor. 

5.2021 PE 
NO PORTE E EQUIP RADOS 

TO FEDERAL N.° 10. 24/2019, de 
e consolidada (com as terações da 
i n° 147/2014, de 07/08 014 e suas 
posteriores alterações e legislação 

PREÂMBULO 
A Pregoeira Pficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela 
2021, toma público para conhecimento de todos os interessados que até às O 
do dia 07 dl Junho de 2021, fará realizar em sessão pública através do 
Acesso Identificado no Iink especifico, por meio de comunicação via int 
recebimento e abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e d 

lig modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.17.05.2021 - PE, identifi 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

E MATERIAISCLÍNICOS 
O VETMÓVEL, A FIM DE 

CRETARIA MUNIC AL DA 
PROJETO BÁSICO/T RMO DE 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
VETERINÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA S 
SAÚDE DE CASCAVEL/CE, CONFO 
REFERENCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
MENOR PREÇO 

DE 
POR LOTE 

ABERTO E FECHADO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA DE SAUDE 

OBJETO: 

TIPO: 
CRITÉRIO 
JULGAMENTO: 
MODO DE DISPUTA 
ESPÉCIE: 

SECRETARIA(S): 

ENDEREÇQ lo ELETRÔNICO 
CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: 
ABERTURA 	DAS 
PROPOSTAS: 
INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL - w:ww.b11.org.br 

Início: 21 / 05 / 2021 às 12h0Omin (Horário de *rasília) 
Término: 07 / 06 / 2021 às 08h0Omin (Horário cie Brasília) 

Início: 07 / 06 / 2021 às 08h15min (Horário de *rasília) 

Início: 07 / 06 / 2021 às 09h0Omin (Horário de 1Srasília) 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da st 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida r. 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será ac 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) co 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta lici 
Administração Pública; 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
7. FISCALdAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de CasOvel, que é o órgão en arregado do 
acompanhamkto e fiscalização do fornecimento do produto; 

8. PREGOE 	Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimiento relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recuilso, elaboração da ata, •ndução dos 
trabalhos da Equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo 
devidamente strui4, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à h&nologação dou a contra ação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eecutivo Municipal, fo ada por, no 

r  
mínimo, 02 nrvidoreS que prestarão a necessária assistência a Pregoeira dura, te a realização do prega , 
10. AUTOP1IDADB SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de or=igem desta licitação, O senadora de 
Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar se PROJETO 
BÁSICO/TEIMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitaçã•, decidir os 
recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso +4 interposição de recurso, i omologar o 
resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE OU ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgatnento e formalização do 1 ontrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 
mip=1^ 

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPANTOS E MATERIAIS CLÍNICOS 
VETERINAttIOS PARA UTILIZAÇÃO NO VETMÓVEL, A FIM D ATENDER AS NEC SSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CASCAVEL/CE. 

• 2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credençiamento Junto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil,;ilação das condições de participação, 
abertura e análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificaição das condições de participação e procedimento de Credenciailento dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e clalesificação inicial; 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 
2014. 

PODERÃO ARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 - Somenk poderão participar deste pregão empresas que atenderem ia todas as exigências déste edital e 

lie  estiverem, nos termos do artigo 3°, incisos I e II, da Lei Complementar tt° 123, de 14 de dezem ro de 2006, 
enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempeendedores Individuais e quiparados, 
tendo em vista o cumprimento do disposto no art., 48, inciso I e II da Lei Complementar n° 123/2906, do ramo 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação 
edital e seus anexos. 

ontida neste 

3.2 — As enlpresas interessadas em participar do certame poderão ser 
Fornecedores Ida Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que satisfaçam a 
junto a B61salde Licitações do Brasil — BLL, bem como, da legislação em :c , 
objetivos socais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, c 
forma constituição do tipo de empresa. 
3.3 - Nãq poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falênci 
dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada ini 
impedida legalmente. 
3.4 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se j 
licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta até horário fixad 
ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site www.bllco 
3.5 - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela uti 
informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5°, inc 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 — Após analise do julgamento dos documentos de habilitação for const 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá part 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperaçã 
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temp 

, concordata, concurso • e credores, 
ônea pela Administraçã • Pública ou 

adastradas ou não noadastro de 
odas as condições de dastramento 
or, deste edital, inclusi tendo seus 
prir a legislações próp as quanto à 

to ao sistema eletrônico 	Bolsa de 
neste Edital. Para cadas -se junto 
pras.org.br. 
zação dos recursos de t oIogia da 
o III, da Lei n° 10.520/20 1 2. 

ada a comunhão de sóci • s, diretores 
cipar do certame. 
judicial, de dissolução, e fusão, de 
ária de participação em icitação ou 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declaradas 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Fede al, Estadual e Municipal 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórci ou ainda aquelas que p 

j 	
r força dos 
bem como 
idôneas e 

motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADATRO NACIONAL DE MPRESAS 
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 	'gentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, membro efetivo ou sub tituto da Comissão de gão, bem 
como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, afiando nessa condição 
746/2014-TCU-Plenário). 

41)  3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil; 
3.7 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com d objeto da licitação 
impossibilidade de sua.participação no certame. 

4 --DO CREDIENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESE TE LICITAÇÃO 
.t:..--=-mir. - x..:.: 

4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empr as associadas à Bolsa d Licitações 
do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recibimento das propostas. 
4.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos segu tes documentos: 
a) Instrumento, particular de mandato outorgando à operador devidamente edenciado junto à Bol a, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela B lsa de Licitações do Br il. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às e igências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital constando preço, marca modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A empresa participante plo certame 
não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitant vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivale te ao percentual estabeecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos r ursos de tecnologia da ififormação,. 
em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitaçõep do Brasil. I .-45 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
4.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação L declaração para fins d habilitação, 
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser di do no sistema, verific nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime e tributação. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.5 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equip de apoio, que terá, em 
seguintes atribuições: 
a) acompanhàr os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder "as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclaSsifiCar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir a 'sessão pública via internei; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a ,aplicação de penalidad 
legislação. 

especial, as 

previstas na 

i 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICI AÇÕES E LEILÕES: 
4.6 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nom através do instrument de mandato 
previsto no item 4.2 "a", com firma reconhecida, operador devidament credenciado em qual er empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formul lances de preços e pra car todos os 
demais atos e operações no site: www.b11.org.br  . 
4.7 — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio 1 de participação direta o através de 
empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de eu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às e igências de 
habilitação previstas no Edital. 
4.8 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de pr posta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de s nha privativa 
4.9 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo 

e quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - olsa De Licitações do Brasil. 
4.10 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem pomo seu uso em qualqiter transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL Bolsa de Licitações 4o Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, da que por terceiros. 
4.11 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal j to ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.12 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por m o da digitação da sentia pessoal e 
intransferívelido representante credenciado (operador da corretora de merca orias) e subsequente enc inhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônic , observados data e h rário limite 
estabelecido. 
4.13 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônic durante a sessão plibficr do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da i observância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4,14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações fetuadas em seu nome, ssume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticado diretamente ou por seu r resentante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidad promotora da licitação or eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por t ceiros. 
4.15 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade)  seja compatível com o 
licitação. 

; 
Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — eará 1 Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comis aodepregao@cascavel.ce.g v.br 
CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n° 06.920. . 3-2 

 

objeto desta 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
4.16 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá se esclarecida ou através de 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bois de Licitações do Brasil o 
contato@b1Lorg.br.  

— DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEitEM APRESENTADO 

5.1 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, con mitantemente com os d 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto of o e o preço, até a dat 
estabelecidos:para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á a tomaticamente a etapa d 
documentaçãb. 
5.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletr9nico, o valor global d 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas deéorrentes da execução do 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, junt 
declaração de autenticidade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

empresa 
pelo e-mail 

cumentos de 
e o horário 
envio dessa 

proposta, já 
bjeto; 
ente com a 

itação, ainda 
e 2006; 

po próprio 
nessa lei. 

oposta ou ao 
evistas neste 

a do Pregão, 
mensagens 

prejuízo das 

e habilitação 

onformidade 

do a data 

a documentação de habi 
. 43, § 1° da LC n° 123, 
e deverá declarar, em 
us aos beneficios previs 
o, à conformidade da p 
a licitante às sanções p 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminh 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno po 
do sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para faz 
5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilita 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitar 
edital. 
5.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrôni 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, s 
sanções previstas neste edital; 
5.7.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e documentos 
anteriormente encaminhados; 
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando con tatar que a avaliação da 
das propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar is de um dia; 
5.7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, m sagens às licitantes info 
e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

le 5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento, para fim detverificação, sendo a emp 
a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a pjrtir da solicitação, sob pi  
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, come eendendo os documento 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresen dos no idioma oficial d 
5.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certa e licitatório, apresentad 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzi os para o idioma oficial 
tradutor juramentado. 
5.11. Os doéumentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de 
autenticada por cartório competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto 
de falência/recuperação judicial caso exigidas neste edital as quais não tive  
terão validade de 60 (sessenta) dias. 
5.12. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter to 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão d 
5.13. O licitante que apresentar documento em desacordo com o dispo 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
5.14. Caberá h Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puder 
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da co 

durante a sessão públi 
observância de quaisqu 

esa obrigada 
na de, não o 

referentes à 
Brasil. 
s em língua 
o Brasil, por 

'alidade em original, ou em cópia já 
s certidões/declarações em como as 
m em seu corpo sua datii. de validade 

as informações de seu bojo legíveis e 
Pregão. 
to neste item será eliniinado e não 

ser sanadas nos trâmitesi  do processo, 
petitividade. 
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

et.. .4. 

6.1 - DA FOkMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura 
consignando o preço do ITEM, incluídos todos os custos diretos e indiretos", de acordo com o espec 
edital. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apres'entadas, até o término d 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, dev 
sistema eletrônico, com a descrição do objeto ofertado, descrição do item, pr 
6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá s 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada por meio do sist 
quatro) horas, após a convocação da Pregoeira, caracterizando o pro 
discriminado, contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do 
anexado a proposta referente ao ITEM em destaque no sistema, em confo 
Anexo I do Edital, a qual conterá: 
6.4.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.4.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cas 
6.4.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
6.4.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas n. 
bem como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respec 
6.4.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.4.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.4.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estã 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desl 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de 1 
6.4.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a h 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do presto no art. 26, § 5° do D 
n° 10.024/19). 
6.4.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte n 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § do artigo 3° da Lei Com 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 

10  6.4.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e info ar em campo próprio 
www.blorg.br. 
6.5 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conheci ento e atendimento às 
habilitação pievistas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as ansações que forem efe 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Prop stas de Preços e lances. 
6.5.1 - A Prdposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II 
Proposta de Preços. 
6.6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão cont apenas duas casas dec mais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nuiüeros após as duas casas ecimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os preços ropostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.6.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 

,ços  

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 	soal, custos e demais çlespesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, nã cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, ão lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer o tro argumento não previsto em lei. 
6.6.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aqu le lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
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6.6.5 - Os Neços a serem cotados deverão levar em conta os preços esti ados para a contrataçã 
planilha anda ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos ara efeito de contrataçã 
adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos preços máxim is unitários/globais esti 
contratação. 
6.6.6 - Na prbposta de preços final deverão constar as especificações detalhadq do item, quantidade soli 
valor unitário e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por ext4nso, já considerando to 

tamente sobre o objeto Ii tributos, impoptos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou in 
que não estejam registrados nestes documentos; 
6.6.7 - O pra0 de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 sessenta) dias consecuti 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a icitante não informe em 
de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
6.6.8 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência cla de todos os termos d 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação %sujeição integral às suas 
à legislação aplicávels notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/931 
6.6.9 - Somehte serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas aavés do sistema, inclusi 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualque outro documento, nem 
licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por me o do sistema. 
6.6.10 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconforr idade com este item. 
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7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal no 8 666/93, alterada e consolidada c/c art. 
40 do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação m rante a apresentação dodocumentos 
abaixo relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pr goeira quanto a sua aut ticidade e o 
seu prazo de validade. 
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaç o do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descump ento das condições de articipação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dei Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.teu.gov.br/)  

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emp a licitante e também e seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, den e as sanções impostas a responsável 
pela prática Oe ato de improbidade administrativa, a proibição de contrata com o Poder Público, inclusive por 
intermédio dd pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.41. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a e istência de Ocorrência Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditiíras Indiretas. 

7.1.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncul s societários, linhas de jomecimento 
similares, dentre outros. 

7.1.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à ua desclassificação. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante nabilitado, por falta de condição de 
participação; 
7.2. - Os licitlintes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concpmitantemente com os doicumentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a dat e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 	1° da Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf", ' doe", "xls","png" ou "jpgv, observado 
o limite de Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.bl:.org.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, afé a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havehdo a necessidade de envio de documentos de habilitação comp ementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail, nd prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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7.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma  
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documen  
as filiais. Casb a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a se 
7.2.2. Necessariamente, com a Declaração de Autenticidade dos Documenta  
pena de sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda a d 

sede, ou seja, se da ma 
os que são válidos para 
e que apresentou a do 

responsabiliza-se o au 
cumentação anexada no 

z, todos da 
atriz e todas 
entação. 

• r desta, sob 
istema. 

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
Junta Comeréial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênCia, apresentar o registro 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SO 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta C 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de document 
devendo, no 'caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
averbação no, registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedad 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da direto a em exercício; devend 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório ide Registro das Pessoas 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou so iedade estrangeira em 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNC ONAMENTO expedid 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do ócio(s) Administrador( 
forma da lei; 

IAL CONSOLIDAD 
mercial, em se tratando 
s de eleição de seus a 
o registro da Junta and 

e 

simples - exceto coop 

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
contribuições previdenciárias; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalh 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão a 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a re 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicar 
sem prejuízo?  das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
remanescent4s, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 04 a revogação da licitaçã 
conforme o caso. 

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoarjuridica; 
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7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e ap 
forma da lei, çievidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, ac9mpanhado dos termos de 
encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ain• 

a boa situação finance 
bjeto licitado, comprova 
onsável, sendo vedada su 
iais quando encerrados 

o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprou 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador res 
por balancetel ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi 
(três) meses da data de apresentação da proposta i 
7.8.2.1 - No ciso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se çt apresentação de balanço 'atrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Serãp considerados como na forma da Lei, o Balanço Patritno41 e Demonstrações Co u tábeis assim 
apresentados:, 	 , 

11  a) Sociedades' empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Com rcial da sede ou domicíli• da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário o qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas reg' as pela Lei n°. 6.404/76: gistrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publica s na imprensa oficial da nião, ou do 
Estado, ou do Distrito Federai conforme o lugar em que esteja situada a sede 	companhia; ou , ainda, em jornal de 
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do lo 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresent 
devidamente tegistrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicíli 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente regia 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devi 
de Contabilidade. 
7.8.4 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, n 
vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de vali 
ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formaliza 
7.8.6 — A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED 
7.8.7 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 eng 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determin 
novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá, ser feita pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Sec taria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018 
7.8.8 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e n° 1594) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para waiores informações, ve ficar o sito 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Bi lanço Patrimonial do último exercício f 
social, a ser apresentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Normati as da RFB, bem com o q I  determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmi Campeio. Devendo vir Ácompanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarãola boa situação da sociedade na seguinte 
situação: 
7.8.10.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10.2 - índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
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CONFORME: índice de Liquidez Corrente (LC) 

PC 

7.8.10.3 - índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de solvência Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
AT é Ativo Total 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
11111 • Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos ealizáveis no 

curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
• Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direi s realizáveis 
a curto prazo,.para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível lic.iidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçõés a curto prazo, caso fosse i.reciso 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento dd total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tambm os permanentes. Para o três índices 
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovaão da boa situação fina ceira (o que 
demonstraria Um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, e tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade d tas fórmulas, 
e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necess 	ante a comprovação 	capacidade 
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de exec ao de um possível futuro contrato com 
a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisito demandados 
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, mil tese, a saúde e a solidez financeira da 
participante. • 7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 'de direito público ou 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu produtos com 
características com o objeto desta licitação, acompanhado de cópia de respectivo contrato. 

da licitação, 
rivado, com 
ativeis com 

 

 

   

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854 de 27/10/1999, publica no DOU de 
28/10/1999, é ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não prega menores de 18 ( ezoito) anos 
em trabalho 4otumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste editai e seus anexos; 
7.10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 321, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçfio dos atos do processo. ! 
7.10.5. Decldração de Autenticidade dos Documentos, devidamente assinad9 ou com assinatura digiy gerada por 
meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil 
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital] referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
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8 - DA SESSIÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS AIOS CORRELATOS 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por illeio de sistema eletrôn 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avalian a aceitabilidade das m 
aos aspectos materiais e formais, contenham vícios insanáveis ou não resentem as especifica 
exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Tamb‘ será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A descpassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,' com acompanhamento e 
por todos os participantes. 
8.2.3. A nãoldesclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contr 
efeito na fase de aceitação. 
8.2.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser e ipressos em reais e conte nt 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredonda nto ou desprezar os nu 
duas casas decimais dos centavos, inclusive em propostas de adequação, qu,  do for o caso, e devera 
em moeda corrente nacional. 
8.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entil a Pregoeira e os licitant 
8.2.7. Iniciava a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancei exclusivamente por me 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.2.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total por lote. 
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura d 
regras estabelecidas no Edital. 	 I 
8.2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últiiiio por ele ofertado e re 
sistema. 
8.2.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá vari0r conforme o pregão e o 
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
8.3. Na elabóração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limitet máximo discriminado n 
PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase e lances, o lance final 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇO. Caso não seja realizad 
lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo à um valor inferior ou i 
máximo acima especificado. 
8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada s 
disponibilizailos para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa. 
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DA ETAPA.DE LANCES 
8.5. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no i:Peâmbulo, quando, então as licitantes 
poderão encaminhar lances. 	 1 

8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO LOTE. 
8.6.1. Aberta. a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a roposta inicial (não idenificada). Em 
seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio d Sistema eletrônico, sen o a licitante 

Is  imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registr e valor. 
8.6.2. As li4tantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferior ao seu último lance egistrado no 
Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s)'ilicitante. 
8.7. Durante .a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, en tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participan es. 
8.8. Será addtado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado ', em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechadà. 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinzej minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente enc&rada a recepção de lances. 

1 8.10. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunid de para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores quela possam ofertar umi lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. .1 
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8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas leste Edital, poderão as 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fech 
(cinco) minups, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. i 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescen 
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, liverá o reinicio da etapa 
que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificgção, possam ofertar um 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.14. Poderá:a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamentE, admitir o reinicio da e 
caso nenhumit licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigencias de habilitação. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aiSuele que for recebido e 
primeiro lugar. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
primeiro lugar. 
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, conform definido neste Edital e s 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pr osta. 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas empresas de pequeno p 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto ,Receita Federal, do port 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e enipresas de pequeno porte 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for e presa de maior porte, as ji 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 a LC n° 123, de 2006, r 
pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 	 1 
8,20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequtno porte que se encontr 

i 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance erão consideradas emp 
primeira colocada. 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito d

i 
encaminhar uma illtim 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no ljrazo de 5 (cinco) minuto 
pelo sistema,'contados após a comunicação automática para tanto. Illttt 

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mani 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empre de pequeno porte que 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para exercício do mesmo dir 
estabelecido ho subitem anterior. 
8.23. No casp de equivalência dos valores apresentados pelas microempres6 e empresas de pequen 
encontrem nbs intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
identifique adiuela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferênci a  em relação ao produto 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que SI zerem jus às margens d 
conforme regulamento. 
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de m 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fas 
modo de disputa aberto e fechado. 1 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previst 
2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ais bens produzidos: 
8.26.1. no piás; 
8.26.2. por empresas brasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

1, 8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de carg s prevista em lei paraessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam s regras de  previstas na 
legislação. 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteado, pelo sistema eletrônico dentre s propostas 
empatadas. 
8.28. No casode desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer d 4  etapa competitiva, o Sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retomando a Pregoeira, qu do possível, sem prejulios dos atos 
realizados. I 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será sus 
reiniciada somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem 
divulgando dItta e hora da reabertura da sessão. 
8.30. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de diOuta. 

DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.31. A Preggeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo *Trio, a fim de obter me 
8.32. Encerr4da a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoia poderá encaminhar, 
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida mel 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e q atro) horas, a proposta d 
os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanh da, se for o caso, dos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste dital e já apresentados. 
8.33.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
observado o disposto neste Edital. 
8.34. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassi cação da licitante, sendo 
licitante subséquente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classifi ção. 
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM infe or ao determinado no E• 
8.35. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessental dias, contados a partir d 
emissão. 
8.36. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantida4 exigida, não sendo a 
contemplem apenas parte do fornecimento do objeto. 
8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o niuner 2  de 02 (duas) casas devi  
vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto rdalizando arredondamento 
valor cotado. 
8.38. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a fret, tributos, encargos soca 
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.  
8.39. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discrimina 
DE PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe. ;  
8.40. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto' da licitação através de e 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das das cooperativas, deven 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regim de qualquer outro agent 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

ensa, sendo 
no Sistema, 

or preço. 
elo Sistema 
or proposta, 

preços com 
documentos 

da licitante, 

convocada a 

al. 
data de sua 

itas as que 

ais após a 
a menor no 

s e todos os 

o no MAPA 

pregados, a 
o a proposta 
econômico. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.42. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta Àassificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esdi) ulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 

a 
 o art. 26 do Decreto n.° 0.024/2019. 

8.43. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar eço foral superior ao p eço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço m ifestamente inexequível. 
8.43.1. Con4dera-se inexequível a proposta que apresente preços global o unitários simbólicos, . órios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercad acrescidos dos re,specti os encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites nimos, exceto quando s referirem a 
materiais e itistalações de propriedade do próprio licitante, para os quais el renuncie a parcela ou à otalidade da 

1 	 r remuneração. 
8.44. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências parai aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fwidamentamla suspeita; 
8.45. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r lização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada ediante aviso prévio noistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registra a em ata; 	 ; 
8.46. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, or meio de 

	

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 	proposta. 
conforme Art. 38, § 2° do Decreto n° 10.024/19. 	 I 	•-() 
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8.47. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solic4ção escrita e justificada 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. Se a; proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.49. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e h 
sua continuidade. 
8.50. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, confraproposta ao licitante q 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preçá, vedada a negociação e 
diversas das previstas neste Edital. 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e assar à subsequente, po 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.50.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompOihada pelos demais lici 
8.51. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
observado o disposto neste Edital. 

8.52. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 'encedor (es) do certame, 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qual 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da sfnt 
razões em campo próprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corrido 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prado sucessivo também de 
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhás assegurada vista imedi 
8.52.1. A fal,ta de manifestação imediata e motivada do licitante em r rrer, ao final da sessã 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto d licitação pela Pregoe 
vencedor. 
8.52.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da lolsa de Licitações do B sil — BLL - 
www.bILorg.i)r, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, dudgite o horário de expedie te. Somente 
serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no horário de 08 às 12 horas, de 
segunda a sexta-feira. 
8.52.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitad . Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal dou subscritos por représentante não habilitado 14galmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.52.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pre oeira, a qual poderá r nsiderar sua 
decisão no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, f zê-lo subir, devidament informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) ,IAS úteis, contado do r ebimento do 
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.52.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente prptelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.52.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado 
administrativamente. 
8.52.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamehto. 
8.52.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) ecretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e proe,ederá(ão) a homologará(ão) do processo, 
para determinar a contratação; 
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.53. A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.53.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de tos anteriores à realizaç o da sessão 
pública precédente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situpção em que serão repe 'dos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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8.53.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouuando o licitante decl 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não compro? ar a regularização fiscal 
nos termos do art. 43, §1° da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotdos os procedimentos i 
posteriores aq encerramento da etapa de lances. 
8.53.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para aco anhar a sessão reaberta. 
8.53.2.1. A onvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e- ail, ou, ainda, fac-sími 
com a fase do procedimento licitatório. 

do vencedor 
trabalhista, 

ediatamente 

e de acordo 

mencionará 
ão, a análise 
atoriamente 

8.54. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrad 
os licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessiv 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, de 
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, 
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o q 
será encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequent 
Preços. 
8.55. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra o 
sistema eletrônico. 
8.55.1. A Prtgoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Pr 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspj 
fim de obter inelhores subsídios para as suas decisões. 
8.55.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lane 
acessível aos!PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessã 
ser suspensa/ e reiniciada somente após comunicação expressa aos opera 
através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura 

adjudicação 
te instruído, 

Registro de 

ão mediante 
a decisão no 

d cumentos de 
diligência a 

permanecer 
s. Quando a 

'Mica poderá 
articipantes, 

ata circunstanciada, qu 
s, na ordem de classifica 
endo ser a mesma obri 

der a sessão para real 

erá feita pela Pregoeira 
e, o processo, devidame 

formalização da Ata d 
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sião, fazendo constar es 

OS e seus anexos, os 

, se o sistema eletrônic 
rejuízo dos atos realizad 
do pregão na forma ele 

ores representantes dos 
a sessão. 

os/ofertas será declarad 
tr menor preço por lei  
cado. 

8.56. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Pre  
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresent  
definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjud  
8.56.1. Não lerão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edita  
8.56.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou 
divulgação n'a INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaç 
BLL - www.bll.org.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópi 
ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, cc  
Município. 

9 - DA(S) D4TAÇÃO(OES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta  
SAÚDE / Trfansferência SUS Bloco de Invest. na (s) dota ão ões or •  amen 

vencedor o 
e, conforme 

• 

e feit  ecretário(s) --- será r 
es) do Bolsa de Licitaçõ 
do extrato resumido ou 

nforme disposto da Lei 

por meio de 
s do Brasil – 
Ia íntegra do 
Orgânica do 

de Receita de Impost e Trans. – 
*a s : 

ORCA° UNID. dRc. PUNÇAO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-Al 
PP DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE ELEMENTO DE 

DESPESAS 
SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 
09 01-  10 303 0006 2.049 1211000000/1215000000 4.4.90.52.00 4.4.90.52.99 

10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão ública, exclusivamente, or meio da ;co  
plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, qualquer pesso física ou jurídica po erá solicitar 
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
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10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo e dois dias úteis, contad da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos respons veis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
10.13- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os p. cipantes e a 
administração. 

10.2. DA IMTVGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perinte a Administração qu 
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriorei à data fixada para abe 
pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá ce participar do processo 
o trânsito em julgado da decisão a eia pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoe 	auxiliada pelos resp 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo e dois dias úteis, contad 
recebimento da impugnação. 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interess dos mediante anexação 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal d Contas do Estado do Ce 
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ce 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida exc cional e deverá ser 
Pregoeira, nop autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que irtporte em modificação d 
edital será d4ignada nova data para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente, a 
afetar a formtlação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto origin 

quer pessoa 
ra da sessão 

citatório até 

sáveis pela 
da data de 

o sistema e 
TCE, no 

á). 
tivada pela 

s termos do 
Iteração não 

1. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaçõ 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que pr 
I- o endereçatnento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
II- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante 1 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profi 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Preg 
do prazo editando; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
IV- o pedido,. com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
edital será dep' ignada nova data para a realização d o certame, exceto quand 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forro 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propos 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Preg 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inform 
formais de dycumentação que complementem a instrução do processo, ved 
ou informaçao que deveria constar originariamente da proposta, fixando o pr 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE po 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer 

11 - DÁ ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
	 nereeemz=====o ,n,  
11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de 
em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurs 

que se deu ao texto ori final, exceto 
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11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Se$retaria exibida no Prea 
edital. 
1.1.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o d' eito de não homologar 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supe'veniente devidamente c 
mediante fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeii a, ainda, à aferição das 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in oco na sede da empresa 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua id entificação externa e ide 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. I  

12 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL . 

12.1 - }omo ogada a licitação pela autoridade competente, o Município 
vencedor`par assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do mo 
12.1.1.1 - A .nvocação do licitante vencedor se dará através de publicaç 
correspondên ta com,Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
Licitante na rse de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.1.1.2 - É 'de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dado 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para t 
12.1.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasiã 
classificada ern segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo adminisitração para aplicação da 
cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer às 
disposições eencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital. 
12.3 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para Ássinatura da 
Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, qu klo solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu anscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Adminis ação. 
12.3.1 - A re sa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora d não assinatura do Contrato, no prazo 
estabelecido, ujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste dital. 
12.3.2 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido ' facultado à administração municipal 
convocar os Ijcitanteslremanescentes, respeitada a ordem de classificação fin das propostas, para negociar com os 
mesmos, com} vistas à obtenção de melhores preços, preservado o intere se público e respeitados os valores 
estimados pará a conttatação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto ásico. 
12.4 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Co trato nos quadros de aviso dos órgãos 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o uinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíve s termos aditivos. 
12.5 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data e sua assinatura e vigeri  á conforme 
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 10.520, sub idiariamente à Lei n°. 8.66/1993, de 
21/06/1993 a erada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e Lei n.° 9.648/98), Lei rti.° 123/2006, 
de 14/12/200 , Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 
2013 e suas pOsteriores alterações e legislação complementar em vigor. 

1 
13 - DA ENTrEGA DOS BENS LICITADOS 

13.1- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão 
(quinze) DIAS a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-F0 
segunda a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AU 
emitida pela Secretaria Competente; 
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será vi 
e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o r 
com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidade 
13.1.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fis alização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. I 
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13.1.3- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especi 
Edital e na Prbposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo m 
(vinte e quatrp) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de adlicação das penalidades 
forma da lei e deste instrumento. 
13.1.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabili de civil do fornecedor 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital 
produtos entregues. 
13.1.5- Os ites licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, en gues de forma fracionad 
com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade fin ceira durante o prazo de 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNE IMENTO, pela Secret 
constando o ideal e a quantidade de produtos a serem entregues. 
13.2- Os ber4 licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente az especificações contida 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às no 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tribu os, taxas e quaisquer ôn 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimentj que lhes sejam imputáv 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou eri parte, o objeto do fora invento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 	 ff  
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a i  erceiros, decorrentes de ua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na exec ção do fornecimento. A decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do forn 	or deverão ser comuniàadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou s ressões quantitativas que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizad da contratação, na forma do § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 	 1 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funciOnamento dos serviços d Município. 
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14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a inci 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direi 
e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
inclusive a mggem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entreg 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento d 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, atra 
Detentora, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante 
validade, observadas as condições da proposta. 
14.2.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em O 
nome da Secretaria Competente da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62,850-000 - Cascavel - Ceará, inscrito n 
20. 
14.2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminh 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajust 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de so 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivo 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste de 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO ib ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encar os do contratado e a re uição da t 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manu enção do equilíbrio econ mico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° .666/93, alterada e cons lidada. 

15 - DAS SANÇÕES,  

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pro osta, deixar de assinar Ordem de 
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ensejar o retardamento a execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar cjm o Município de Cas avel e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cmco) anos, sem prejuízo e aplicação 

I das seguintes multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso cie: 
a) Recusar em assinar o contrato; 

41  b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inicloneo; 
15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atil o na entrega/execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra r o endereço constante do adastro, até 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso peja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 
de retardamento na entrega dos bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, na hipóte e de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarreta transtornos ao desenvo vimento do 
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 4nção mais grave, ou des umprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumeAto, ou em outros doeu entos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem rejuízo das demais sanç previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguinte penas: 
a) advertência; 	 1 

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objete da requisição, ou do va or global do 
contrato, conforme o caso; 
15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal o prazo de 5 (cinco) dia a contar da • notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 	icipal — DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticame te descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 

1 15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licire, o valor devido s á cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de ex cução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi)  alente, no prazo estab lecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles iraticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão, aplicadas após regulpr processo 
administrativp, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direita ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) tlias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertênci • 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e con tar com o Município d ie Cascavel e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até (cinco) anos. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
16 - FRAUDÉ E CORRUPÇÃO 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

17 — DA FORrMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 1  
• 

17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive 
preços, do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS se dará através de publ 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereç 
Licitante ha declaração constante das exigências dos documentos de ha 
eletrônica da Bolsa deLicitações do Brasil — BLL. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
serão feitos dos interessados mediante publicação na imprensa oficial (fl 
Cascavel/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e fa 
Circulação. 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 
/ nezza===mr.,.=,.="ratrr... ,,,w ,. 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre int retadas em favor da pliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comproi etinaento da segurança do regular 
funcionamento da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durantea sessão e pelo(s) ecretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua p oposta durante a realizaç o da sessão 
pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou 'pela apresentação de d cumentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações d la decorrentes. 
18.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de . leio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de ex ediente normal no Munifpio, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 	 ii 
18.6- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro k. Comarca 
de Cascavel/CE—CE. 	 1 
18.7- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à C issão de Pregão da PMC, na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/ E, Ceará ou através do elefone (85) 
3334.2840, c4 segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.8- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Relida de Edital, mediante pagamento de 
cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Munical de Cascavel/CE, si ada na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/ E, Ceará ou através do telefone (85) 

f 

3334.2840, dp segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, d segunda a sexta-feira, o horário de 
08:00 às 12:Q0 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas conferência 
dos interessados, ficando o licitante obrigado a; i 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reproltgráfica, por meio de D cumento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
18.9- O referido edital e seus anexos também estão disponi eis nos seguintes sitio virtual: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TC CE. 
18.10- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qua uer interessado na sede 31a Comissão 
de Pregão da 'Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Cert 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às lici 
assegurado a autoridade competente: 

para assinatura da ata d registro de 
cação em jornal de grau e circulação 
eletrônico válido a ser fo ecido pelo 
litação ou pelo chat ferramenta 

interpostos, a anulação 
lógrafo) da Prefeitura 
ltativamente em Jornal 

i revogação 
unicipal de 
de Grande 

, discriminadas no Ane o — Projeto 
ser minuciosamente obse adas pelos 

es qualquer tipo de indeiização, fica 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualcuer tempo, disto dando ciência aos 
interessados diediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel, 20 de Maio de 2021. 

VÂNIA DE SOUZA PINHEIRO 
Pregoeira Oficial 

i 
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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

e 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃà DA DESPESA 

1. ORGÃO pOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
2. VALOR ÇLOBAL ESTIMADO: R$ 46.734,36 (Quarenta e seis mil setLentos e trinta e quatro r 

1 seis centavos). 
3. DOTA AO OR AMENTÁRIA: 
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09 	01 	 10 303 0006 2.049 1211000000/121500000 
O 4.4.90.52.00 4.4.90.52.9 46.734,36 

     

4. FONTE DE RECURSO: Receita de Imposto e Trans. — SAÚDE / Transiserência SUS Bloco de In est 

DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS LINICOS VETERIN OS PARA 
UTILIZAÇÃO NO VETMÓVEL, A FIM DE ATENDER AS N CESSIDADES DA S CRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE CASCAVEL/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: A Aquisição pretendida dos equipamentos e ,Materiais se faz necessária para o 
desenvolvimento das atividades de rotina do VET MÓVEL que compo a 	Coordenadoria de Endemias e im 
Zoonose. O Vet Móvel oferece os serviços de castração, consultas clinicas, vFinação antirrábica, ex es para cães 
e gatos. Atuam no equipamento médico veterinário, havendo a necessidade desses equipamento e materiais 
solicitados para a aquisição. 
A ausência desses equipamentos e materiais torna inviável o correto atendimento aos animais assistid s e dificulta 
a realização das ações, tendo um impacto negativo direto controle, promoçã prevenção e tratamento dos animais, 
e ainda se deixaria de executar diversos projetos previstos, junto a Secretariif Municipal da Saúde no município de 
Cascavel/CE. 

DAS CONDI ÕES DE FORNECIMENTO DOS i)RODUTOS 

7. DO PRAZO E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO: Os pro 

40  (quinze) dias; a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determin 
8. PAGAMÊNTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega do 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos 
necessária, observada, todas as disposições pactuadas, através de crédito na c 
9. PRAZO 115E VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência até 31 de 
sua assinatura. 

utos deverão ser entregues em até 15 
dos pela Unidade Gesto 
produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS 
o encaminhamento da documentação 
ta bancaria da Contratada. 

ezembro de 2021, a contar da data de 

DOS PRE OS OFERTADOS E DA FORMULA Ã s DA PROPOSTA 

9. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do it , tipo e quantidade solic tada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já con iderando todas as despe as, tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiret• e ente sobre os itens, In mo que não 
estejam registrados nestes documentos; 
10. A Secretária Municipal poderão se valer da análise técnica dos itens, ates da adjudicação e ho ologação da 
licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas Idos produtos constante no Projeto 
Básico/Termo de Referência. 
11. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracio ada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade itens a serem entregues. 
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ESTADO DO CEARÁ. 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

12. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor 	Secretaria, o qual dev 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos prod tos, para fins de pagame 
13. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a respons ilidade da empresa cont  
14. Caberá aq servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer pr duto que não esteja de a 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventua mente fora de especifica1  
15. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, dev tido ele exercer toda a 
tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art..67 da Lei Federal n° 8.6 

DAS OBRIGAÇÕES: 

rá atestar os 
►to. 
atada. 
ordo com as 
ão. 
ua plenitude 
6/93. 

• 
16. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devid ente identificados, a tOlos os locais 
onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, pastando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Projeto Básito/Tetmo de Referência om os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as q"brigaçoes por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legisléção vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritafiamente aos demais c mpromissos 
profissionais; 
d) Entregar os bens licitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados fla autorização de fornec ento/ordem 
de compra, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rig?rosamente as especifica ões contidas 
no Orçamento Básico, nos anexos e disposições constantes de sua propost , assumindo a responsa ilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem fede 1, estadual e municipal bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em deçorrência da 
celebração do Contrato, e ainda; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em!parte, o objeto do contra o em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo a eitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de Çaturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do obj o contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida o endereço, conta bane ria e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração o 
ou dolo na :execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
j) Aceitar, nas mesmas condições inicialmente pactuadas, os acréscimo 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado db 
65 da Lei n° 8.666/93. 

tê o(s) local(is) de entre a; 
a terceiros, decorrentes e sua culpa 
ponsabilidade a fiscalização ou o 

ou supressões que s fizerem no 
contrato, na forma do 1° do artigo 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
18. DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 

LOTE 1 
ej 	7 7 	 4 

! 	 t 	i  S Re 'OPA Od4, ,. 
T,119D" ' 

.. 
; QTDE . 

VALOR 
UNITAFtIO 

, 	, 

01 

Aspirador 	cirúrgico 	com 	pedal 	e 	ponteira-Motor: 1/30 	Hp, 
Voltâgem: 110 e 220 Volts (60 Hz) autom, Consumo: Baixo 
consumo de energia (91 watts), Rolamentos: 3 selados, Frasco 
Coletor: Capacidade 1,3 litros, Vácuo Máximo: 22 polegadas de 
Hg, Válvula de Segurança: Contra transbordamento do frasco, 
Vazo Livre: 15 Lt/min, Peso: 2,3 Kg. PRODUTO EXCLUSIVO 
PARA USO VETERINÁRIO 

UND 1 R$ 532,00 R$ 532,00 

02 
Laripgoscópio de LED -Laringoscópio em aço inox com lâmpada 
de LED, com 3 lâminas. PRODUTO EXCLUSIVOS PARA USO 
VETERINÁRIO. 

UND 1 R$ 748,67 R$ 748,67 

03 

Monitor Multiparametr -Parâmetros: ECG / RESP / SPO2 / 
TEMPERATURA / PRESSÃO NÃO INVASIVA / CURVA 
PLESTIMOGRÁFICA / FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, 
Monitor de LCD 08" polegadas TFT, 9 linhas de traçados 
simultâneas, 12 horas de traçados passados, 200 gravações de 
acionamento do alarme, 1000 gravações de PANI / passo sonoro / 
Alarme sonoro, luminoso, Bateria interna, ECG: - Derivações: I, 
II, III, AVR, AVL, AVF, V, Aumento: x0.25 1x0.50 / x 1 / x2, 
Faixa de BPM: 15 — 350, Velocidades: 12.5mm/s , 25mm/s , 
50mm/s, SPO2: - Faixa de mensuração: 0-100%, Faixa de pulso: 
20-250 BPM, Acurácia: 2% (70-100%), RESP: - Faixa de 
mensuração: O - 150 Resp/min, Acurácia: + - 2%, TEM?: - Faixa 
de mensuração: O - 50°C, Acurácia: + - 0.1°C, PANI: - Modo de 
trabalho: Manual / automática / continua, Unidades: mmHg / kPa, 
Acutácia: + - 5mmHg. PRODUTO EXCLUSIVOS PARA USO 
VETERINÁRIO. 

UND 1 R$ 6.836,67 R$ 6.836,67 

04 

Bomba de Infusão de equipo para uso veterinário, com equipo 
universal, bateria interna e calibração livre. Seguintes modos: 
Modo Taxa (ml/h), Modo Gotas (gotas/min), TempoNolume e 
Dose. 

UND I R$ 5 315 ,00 R$ 5315,00 

05 

Bomba de Seringa para uso veterinário- Bateria interna de duração 
de mais de 3 horas e calibração automática, trabalha com todas as 
marcas e tamanhos de seringa, seguintes modos: 

- Modo Taxa (ml/h) 
- Modo Tempo 
- Modo peso 
- Modo dose 
- Infusão intermitente 
- Biblioteca de drogas 

E alguns modos específicos para a Anestesiologia como: 
- Modo TIVA 
- Modo Programável 
- Modo TPN Mode 
- Modo Shift 

UND 02 R$ 5.520,00 R$ 11.040,00 

06 

Balão de Reinalação 4 peças - Kit de balão para reinal ação com 4 
unidades, fabricados em látex natural, formato anatômico e de fácil 
mamjseio e sensibilidade. Kit os tamanhos: 500 ml, 1 litros, 2 
litros e 3 litros, PRODUTO PARA USO VETERINÁRIO. 

UND 01 R$ 187,67 R$ 187,67 

07 

Kit de mascara para anestesia 3 peças - Máscara de anestesia para 
pequenos animais, flexível, com 3 tamanhos: Pequena - 
Comprimento 10cm x Largura 6,5cm x Abertura da Borracha 3cm, 
Média - Comprimento 10cm x Largura 9cm x Abertura da 
Borracha 4cm, Grande - Comprimento 14cm x Largura 13cm x 
Abertura da Borracha 5cm. PRODUTO PARA USO 
VETERINÁRIO. 

UND 01 R$ 206,33 R$ 206,33 

08 
Kit de sonda endotraqueal com 16 - peças 	Kit 	de 	Sonda 
endotraqueal descartável em PVC atáxico, tubo com curvatura 
anatômica, translúcido, radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 

UNI) 01 R$ 211,33 R$ 211,33 
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paredes 	finas 	e 	lisas possibilitando 	a passagem 	de sondas 
aspigativas, balão piloto transparente com paredes finas para 
selagem efetiva, válvula de segurança, conexão luer distai de fácil 
adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, cuff de baixa 
pressão, atraumática, olho de Murphy, esterilizado em oxido de 
etileno, embalagem individual. Kit com uma unidade dos seguintes 
tamanhos: 2.5, 3.0, 3.5, 4.0, 4.5, 5.0, 5.5, 6.0, 6.5, 7.0, 7.5, 8.0, 8.5, 
9.0, 9.5, 10.0. PRODUTO PARA USO VETERINÁRIO. 

09 

Apaiplho de Anestesia inalatória portátil - 	Sistema 	de 
anestesia portátil para administração de agentes anestésicos 
voláteis, inalatória, através de respiração manual ou espontânea. 
Composto de: Maleta em alumínio; Circuito paciente infantil com 
traquéias em elastômero autoclavável (15mm x 1000mm); 
Fluxômetro para oxigênio de O - 7 litros ( bilha curta , corpo em 
latão cromado, conexões padrão ABNT); Manômetro de pressão 
de via aérea; vaporizador universal multiagentes de 100m1 com 
vidrd âmbar, Filtro valvular translúcido com 1000m1; Válvulas 
inspiiateria e expiratória com tampa transparente; Válvula pop-off; 
Balão de reinalação de 3 litros; Extensão para oxigênio com 3 
metros. Pode ser usado com circuito fechado, semi fechado ou 
aberto. Dimensões externas do conjunto: Altura: 15 cm x Largura 
45 çm x Profundidade 33 cm; Peso aproximado: 8 Kg. -
PRODUTO PARA USO VETERINÁRIO. 

UND OI R$ 5.833,33 R$ 5.833,33 

IO 

Traqueia Adulto - Conjunto de Traquéias para paciente adulto, 
composto de 02 traqueias de elastômero com ponteiras ern 
silicone, medindo 22 x 1200 mm e 01 conector Y. PRODUTO 
PARA USO VETERINÁRIO. 

UND 01 R$ 333,33 R$ 333,33 

11 
Focinheira para cão N° 1 a 5 Focinheira para cão em 5 tamanhos, 
fabricada em PVC, com velcro e borracha para maior conforto ao 
animal. PRODUTO PARA USO VETERINÁRIO 

UND 01 R$ 63,33 R$ 63,33 

12 

Cai4 cirurgica completa com 32 itens - Caixa completa para 
cirurgia c/ 32 itens, contendo: 1 Caixa de inox 26x12x06 cm, I 
Cabo de bisturi n° 4, 10 Lâmina de bisturi para Cabo N°04, 1 Par 
de Afastador Farabeuf, I Pinça anatômica com dente de rato 16 
cm, I Pinça anatômica com serrilha 16 em, 4 Pinça Backaus 13 
cm, 2 Pinça Mis 15 cm, 1 Pinça para antissepsia Foester, 2 Pinça 
Halsted Mosquito reta 12 cm, 2 Pinça Halsted Mosquito curva 12 
cm, 2 Pinça Kelly reta 16 cm, 2 Pinça Kelly curva 16 cm, 1 Pinça 
Rochester reta 18 cm, 1 Pinça Rochester curva 18 cm, 2 Pinça 
Kocher reta 16 cm, 2 Pinça Kocher curva 16 cm, 1 Tesoura 
cirurgica romba/Romba/Reta 15 cm, 1 Tesoura cirurgica 
Fina/Fina/Reta 15 cm, 1 Tesoura cirurgica Romba/Fina/Curva 15 
cm, 1 Tesoura Spencer para retirada de pontos, 1 Porta Agulha 
Mayo Hegar 18 cm. PRODUTO PARA USO VETERINÁRIO. 

UND 10 R$ 1.463,00 R$ 14.630,00 

13 
Gancho para castração de cadela - Gancho para castração de 
cadela (Gancho de Snook), em aço inox cirúrgico. PRODUTO 
PARA USO VETERINÁRIO. 

UND 10 R$ 39,67 R$ 396,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 46.734,36 

Responsavel'pela elaboração do PBITR:  
MARGARETIH TELES DE QUEIROZ - Secretária de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREC S 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

1 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.17.05.2021 - PE 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DEEQUTPAMENT S E MATERIAIS CLÍNICOS 
VETERINÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO NO 'VETMOVEL, A FIM D ATENDER AS NECI SSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CASCAVEL/CE. 

' 

r, 	.„ 	fi 	1. 	;,i 	'-51 
'- 	ii 	, 	, 	 1: 
4 *1 	rViati  	Itt 

uND P.• 
, 

1  
Ald 	, P 

I. 
VALOR GLOBAL R$ . 

VALOR GLOBAL: R$ 	  
PRAZO DE ENTREGA: até 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a c4itar da expedição da 
COMPRAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

RDEM DE 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitaçõe do Brasil - (www.b11.or .br). 1 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá odas as obrigações conti no anexo 
I -- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proosto estão incluídas toda as despesas 
necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sobiais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualqu infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para qu isquer danos e prejuízo causados à 

40 Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto de ta licitação. 

o 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLAR4OES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste o representada por seu 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado vil, profissão, RG e CP 

tular, sócio, 

e, estado civil, profissã , RG, CPF e OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalid 
endereço. 

PODERES: p outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes paia representá-lo junto a P 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO EL TRONICO N° 01.17.0 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimen o os documentos de 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessá 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necess 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por foiça do artigo 675 do Cód 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

FEITURA 
.2021 - PE, 
enciamento, 
a e praticar 
os ao fiel 

go Civil está 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO 14A HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS aiNICOS VETERINÁR 
UTILIZAÇÃO NO VETMÓVEL, A FIM DE ATENDER AS NE ESSIDADES DA SE 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE CASCAVEL/CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ no 	, por intermédib de seu representante legal o(a) 
010 Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade ti 	  e dp CPF 
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.17.05.2021 -IPE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,. especialmente para fins 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, e01 cumprimento ao estabe 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )XXIII, do artigo 7°, da 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

l  menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quat 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar," especialmente para fins 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que 4oncorda integralmente cc  
deste edital e seus anexos; 

e prova em 
ecido na Lei 
Constituição 
em emprega 
rze) anos. 

e prova em 
m os termos 

c) que inexige qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçã$ para participar no pres 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocotrências posteriores, nos t 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

• 
nte certame 
rmos do art. 

A 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLAI*OES 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO 114A HABILITAÇÃO 

OBJETO: ÁQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS CL ICOS VETERINÁR OS PARA 
UTILIZAÇÃO NO VETMÓVEL, A FIM DE ATENDER AS NE ESSMADES DA SE RETARIA 
MUNICIPAI, DA SAÚDE DE CASCAVEL/CE. 

DECLARAÇÃO 

, inscrito 	no 	CNPJ n° 	, por intermédi de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade  	e 	d CPF n2  

, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔ ICO N° 01.17.05.2021 - PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,' especialmente para fins prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, lque, tem ciência e con orda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assira tura do(s) Contrato(s) e RDEM DE 
COMPRAS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: 

o 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento c mo resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalicias e as sanwes relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a p blicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebiment ou, ainda, através  de blic,ação na 
imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS CLÍNICOS VETERIN 
UTILIZAÇÃO NO VETMÓVEL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SE 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE CASCAVEL/CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n' 	  e d 

1111 	, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.17.05.2021 - 

OS PARA 
TARIA 

legal o(a) 
CPF 

E que: 

a) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da Lei, que toda a d•cumentação 
enviada é autentica 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 1'4'; <N.° DO CONTRATO> 
PREGÃO ELkTRÔNICO N° 01.17.05.2021 - PE 

CONTRATO 
LADO A 
CASCAVEL, 

Q ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
FEITURA MUNIC AL DE 
DO OUTRO A EMPRESA 
	 PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

fita no CNPJ 
° 2650, Rio 
resentado(a) 
outro lado a 

neste 
minada de 

ões a seguir 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Cascavel, Estado do Ceará, pessoa jurídica &direito público interno, 
sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz 
Novo, Cep: 62.850-000> — Cascavel — Ceará, através da SECRETARIA DE  1 	, neste ato 
pela Sr(a). 	 , C.P.F• N° 	 , aqui denominado(a) e CONTRATANTE, e 
Empresa 	 , estabelecida na 	 , inscrita no C J/MF sob o n.° 
ato representada pelo (a) Sr(a).  -, portador (a) do CPF  , apenas de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condi 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
	 NE51.1r-~Z=.7.: 	22, 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS CLÍNICOS VETER 
VETMó'VEL9  A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRET 
CASCAVEL/CE, em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.° 10.024 
8.666/93 - Lei,das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 

  

1.17.05.2021 - PE, cuj 
ÁRIOS PARA UTILI 

A MUNICIPAL DA 
019, de 20/09/2019, a 
7/07/2002. 

objeto é o 
AÇÃO NO 
ACME DE 

i Federal N° 

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
	'Ineenei~rr 	 

• 
2.1. O presente contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAM NTOS E MATERIAIS 
VETERINÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO NO VETMÓVEL, A FIM DE /TENDER AS NECESS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CASCAVEL/CE, tudo em conformidade com as 
especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA — ANEXO I do Edital 
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.17.05.2021 - PE, no qual encontram-se especificados no prese 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAME TO 
çrz:J, 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 -), ser pago na proporção 
produtos licitádos, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecim to expedidas pela Adm  
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor ddespesa, acompanhadas 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,   as condições do edital 

li•N 	“Iur 	• 	. 

CLÍNICOS 
ADES DA 

condições e 
do Processo 
te Contrato. 

entrega dos 
stração, de 

as Certidões 

" 

. , 

., 	,. 
, ■ 	■ 

, -•.• 1/2r ,i 	It 	 1 , 1 
1 

i 

ru...1 ,,, 
• 

I.L.  

VALOR GLOBAL R$ 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de co 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fc  
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento  
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactue  
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fora 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "c  
consolidada. 

quências incalculáveis, retardadores ou 
to ou fato do príncipe, configurando 

administrativo onde reste demonstrada 
am inicialmente entre osi  encargos do 
cimento, objetivando a manutenção do 
' da Lei Federal n.° 8.66603, alterada e 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplement6 da obrigação e ene 
doeurnentaçãd tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Con 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) via e a respectiva Nota Fiscal 

amento da 
Bancária do 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENT EGA 
	 Ileeemeneme~ieme~~2=====.1.1:, 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da ta de sua assinatura e vig rá até 	de 
	 de 20 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de términ do contrato, 
fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração fie rá no direito de solicitar penas aquela 
quantidade qtie lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entre es no prazo máximo de O (TRINTA) 
DIAS a conta da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pel administração, de segund a sexta-feira, 
no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FO CIMENTO emitida p la Secretaria 
Competente. 
4.5. O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de comp+ deverá ser automaticame te notificado 
e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da notipeação, caso contrário es á sujeito às 
penalidades previstas no edital. t 
4.6. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu numero de elefone ou via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fa4 e/ou email com assina nome e CPF 
do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.7. Os itens 4erão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização d contrato, que 
emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
4.8. O aceite idos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade eivilido fornecedor por vício • e quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste E tal quanto aos produtos en egues. 
4.9. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregue de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade e;conveniência do órgão interessado e disponibilidade fmanceira d ante o prazo de contrataç o, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, consoando o local e a quantida•e de produtos 
a serem entregues. 
4.10. No caso:de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e e*igências especificadas n- te Edital e na 
Proposta vendedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou rito prazo máximo de 24 ( nte e quatro) 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma a lei e deste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORyÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de Refeita de Imposto e Trans — SAÚDE / 
Transferência  SUS Bloco de Invest., na(s) dota ào(Zies) orçamentária(s): 

)12GÃO UNID. 
ORC. 

FUNÇÃO/SUDFUNÇÃO/PROGRAMA/P-' 

N° 	
A/ 

DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE ELEMENTO 

DE DESPESAS 
SUBELEMENTO 

DESPESAS 
DE 

09 01 10 303 0006 2.049 1211000000/12150001)00 4.4.90.52.00 4.z .90.52.99 

CLÁUSULA,SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
áffi"zzwarz=nr.ur.:-=__;,,, 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiç&s do instrumento convocatório, da Lei 
1 Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as es ecificações contidas no P ojeto Básico, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem 4inda às normas vigentes, assumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quai uer ônus de origem fede al, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciános, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda: 
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a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabeleci os pelo MUNICÍPIO, de condo com o 
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste trumento, observando 	da todas as 
normas técniCas que eventualmente regulem o fornecimento, 	ainda por evento s prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabeleci 
b) assumir a résponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qualquer ônus de origem fede 1, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenci os, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a erceiros, em 
decorrência dó fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em !parte, o objeto do contra o em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terOiros, decorrentes de sua ulpa ou dolo 
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aco panhamento 
pelo órgão interessado; 

j. e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução o contrato. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser c musicadas a seus superio es em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se terem no fornecimento, a é 25% (vinte 
e cinco por cehto) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do art. o 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviç s do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos o materiais que estiverem m desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de fattiramentos extraordinários oh o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclações se obriga a atender rontaraente, 
bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualqu anormalidade que verifi•ar quando da 
execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, im como ao 
cumprimento çlas obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive co siderados os 
casos de gren ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e ou' os julgáveis 
necessários pata recebimento de correspondência; 	 i 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de veçificar as condições para at ndimento do 
objeto contratual; 

• recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso con 
i 
tatadas divergências nas e pecificações, 

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no pr o de 24 (vinte e quatro) oras úteis da z 

às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
t m) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na exec ção do fornecimento. 	decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor de, erão ser comunicadas a s us superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
n) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou sup essões quantitativas que e fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da c tratação, na forma do § 1 do artigo 65 
da Lei n°  8.60/93; 
o) a entrega ds produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcion ento dos serviços do Mu icípio; 
p) informrar n s embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gr vação na própria embala ni, em letras 
de tamanho ecmpativel, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em ca a caixa, número do Contato, n° e data 
da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação ealificação exigidas no Edital relativo à 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII,

q 
 ida Lei n° 8.666/93, que se á observado, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos à4 normas e exigências espipcificadas no 

Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo rááximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus preposto si, devidamente 	a todos os 
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclare inventos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

"111~11111S111~1~11•1111661111~E="11:11r-affM2247,  .711  
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das 'obrigações definidas neste 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo dás sanções previstas na Lei 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não antiver a Proposta de Pre 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou comete fraude fiscal, ficará imp 
e contratar com o Município de Cascavel e será descredenciado no Cadastro da P feitura de Cascavel pelo 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMP 
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ped 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarreta 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não ca 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas n 
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complemcntem, não ab 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, altera 
as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 	 1 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 'valor objeto da requisição  

global máximç da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal o prazo de 5 (cinco) dia 
notificação ou« decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Muni ipal — DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do p 
licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do liOtante, o valor devido 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuç 
os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CO 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecida neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias p 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município 'em favor da Contratada 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes'se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 8 da Lei Federal n.° 8.666 
consolidada e;no instrumento convocatório. 

a a aplicação de sanção 
te instrumento, na Ata d 
ngidas nos sub itens ant 
e consolidada, e na Lei 

s grave, ou 
Registro de 

riores, serão 
° 10.520/02, 

ou do valor 

a contar da 

gamento a o 

erá cobrado 
o fiscal, com 

TADA das 

r dia de atraso na entreg de qualquer 
no endereço constante d cadastro ou 
erior a 30 (trinta) dias; 

o, na hipótese de atraso uperior a 30 

transtornos ao desenvolvimento do 

instrumento, 
n° 8.666/93, 

os, falhar ou 
ido de licitar 
razo de até 5 

evistas neste 
ou cobradas 

93, alterada e 

CLÁUSULA'OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexedição total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, ind 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará resci 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de rec  
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer inl 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/ 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 

pendentemente de interpe ação judicial, 

dido de pleno direito, 	de 
amar indenizações relativ s às despesas 
ções às suas cláusulas e condições ou 

3. 
O da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contratç, em compatibilidade comias obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lifátação. 
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9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitató a. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° 
8.666/93, altelida e consolidada. 
9.4. O presentq contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, co as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimpIência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato o restringir a 
regularização o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram ti presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento icitatério e a 
proposta adjuolicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante :erceiros pelos atos pratic dos por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Cascavel é o competente para dirimir questões deccrrentes da execução deste ontrato, em 
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuaClas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas qtie também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel-CE, 

 

de 	 de 

  

      

       

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 	 <NOME DA EMPRESA> 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 CNPJ N° 	  

	

CONTRATANTE 	 <NOME DO REPRESENTAN E> 
CPF N° 	 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF. N' 

	

2, 	 CPF. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel —Ceará I Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.'253-2 

• 

1 


